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anterior será gradual, com início em janeiro de 2013, por 
referência às áreas que vierem a ser apuradas no Sistema 
de Informação dos Imóveis do Estado (SIIE) até 31 de 
agosto de 2012.

2 — A Direção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) 
procede à elaboração de uma listagem dos imóveis, con-
tendo a sua discriminação por ministério utilizador, a qual 
será publicitada, no portal da DGTF, após prévia validação 
pelas competentes UGP, no decurso do último trimestre 
de 2012.

3 — A contrapartida pela utilização ou ocupação é de-
vida pelas entidades identificadas no n.º 1 do artigo anterior 
que se encontrem registadas como ocupantes de imóveis 
da administração direta do Estado no SIIE.

Artigo 4.º
Fixação do valor

1 — Sempre que não se encontre apurado o valor de 
mercado de renda, nos termos do Decreto -Lei n.º 280/2007, 
de 7 de agosto, dos espaços ocupados ou em utilização é 
aplicável mensalmente o valor unitário de 0,50 €/m2 de 
área relevante.

2 — Os valores unitários mensais a vigorar em cada 
ano até 2016 são os seguintes:

a) 1 €/m2 em 2014;
b) 2 €/m2 em 2015;
c) 4 €/m2 em 2016.

3 — Sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo 9.º 
da presente portaria, os valores fixados são obrigatoria-
mente revistos até ao início do ano de 2017 no sentido de 
se alcançar a paridade com os valores de renda praticados 
no mercado.

Artigo 5.º
Área relevante

A área relevante, para efeitos do cálculo da contrapartida 
devida pelos serviços, organismos e demais entidades é a 
área bruta efetivamente ocupada e registada no SIIE no 
primeiro mês de cada trimestre.

Artigo 6.º
Liquidação e pagamento

1 — A periodicidade da liquidação da contrapartida 
decorrente da aplicação do princípio da onerosidade é 
mensal.

2 — O pagamento é efetuado trimestralmente, até ao 
dia 15 do último mês do respetivo trimestre, através das 
secretarias -gerais, por transferência dos montantes devidos 
para conta de homebanking da DGTF.

Artigo 7.º
Afetação da receita

A afetação da receita proveniente da liquidação das 
contrapartidas devidas é a seguinte:

a) Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimo-
nial: 49%;

b) A parte remanescente é distribuída conforme des-
pacho proferido pela Secretária de Estado do Tesouro e 
das Finanças.

Artigo 8.º
Carregamento dos dados

1 — Sempre que se verifique o não carregamento ou o 
carregamento defeituoso dos dados no SIIE relativos às 
áreas ocupadas ou sob utilização, a contrapartida devida 
sofre um agravamento de 50% em relação à contrapartida 
mensal que vier a ser apurada pela DGTF.

2 — O mesmo agravamento será imposto aos serviços 
e organismos e demais entidades cujos registos no SIIE 
apresentem um desvio entre a área ocupada registada e a 
área bruta utilizada superior a 20%.

3 — Em caso algum a contrapartida devida pela liquida-
ção dos agravamentos pode reportar a data anterior a 1 de 
janeiro de 2003.

Artigo 9.º
Avaliação dos imóveis

1 — A implementação do princípio da onerosidade é 
acompanhada da previsão de um programa de avaliações 
dos edifícios ou dos espaços abrangidos, da iniciativa, 
coordenação e homologação da DGTF.

2 — Os serviços, organismos e demais entidades que ve-
nham a ser abrangidos pela aplicação da presente portaria po-
dem requerer a todo o tempo à DGTF a avaliação dos imóveis 
em que se encontrem instalados, podendo dessa avaliação vir 
a resultar o ajustamento de valores liquidados e não pagos.

3 — Às avaliações promovidas ou requeridas ao abrigo 
dos números anteriores são aplicáveis as disposições da 
secção V do capítulo III do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 
7 de agosto.

4 — Excetuam -se do disposto nos n.os 1 e 2 os imóveis 
que tenham sido avaliados com valor homologado há me-
nos de um ano.

Artigo 10.º
Controlo e monitorização

1 — Sem prejuízo das competências legalmente atri-
buídas a outras entidades, o controlo e monitorização do 
cumprimento pelos serviços, organismos públicos e demais 
entidades do dever de liquidação das contrapartidas devidas 
pela utilização dos imóveis cabe à UGP que funcione junto 
do respetivo ministério.

2 — Cabe à DGTF, em articulação com as UGP dos 
diferentes ministérios, promover a implementação dos 
procedimentos necessários para assegurar a monitorização 
e validação tempestiva da informação registada no SIIE.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Secretária de Estado do Tesouro e das Finanças, Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque, em 24 de 
agosto de 2012. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.º 279/2012

de 14 de setembro

O Decreto-Lei n.º 27/2012, de 8 de fevereiro, qualificou 
o Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., 
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adiante designado por INSA, I. P., como laboratório do Es-
tado no sector da saúde, laboratório nacional de referência e 
observatório nacional de saúde, definindo-lhe como missão 
contribuir para a obtenção de ganhos em saúde pública 
através da prossecução de atividades de investigação e 
desenvolvimento tecnológico, atividade laboratorial de 
referência, observação da saúde e vigilância epidemioló-
gica, bem como pela coordenação e avaliação externa da 
qualidade laboratorial, difusão da cultura científica e pela 
capacitação e formação dos recursos.

Paralelamente, a Portaria n.º 161/2012, de 22 de maio, 
aprovou os estatutos da Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., adiante designada por 
ARSLVT, I. P., estruturando a respetiva orgânica interna 
por departamentos, dos quais se salienta o Departamento 
de Saúde Pública, onde está integrado o Laboratório de 
Saúde Pública — Micobacteriologia/Tuberculose, cuja 
atividade se desenvolve, essencialmente, nas áreas de diag-
nóstico, investigação e formação em tuberculose e outras 
micobacterioses.

Verificando-se que as referidas entidades prosseguem 
idênticas atribuições, não obstante o papel mais abrangente 
do INSA, I. P., enquanto laboratório nacional de referência 
na área da saúde, impõe-se a adoção de uma solução que 
permita uma maior eficiência dos referidos organismos, 
designadamente através da integração de serviços que 
visem a prossecução de objetivos comuns, com vista à 
racionalização dos meios existentes e à obtenção de uma 
gestão mais coerente, integrada, eficiente e eficaz na utili-
zação de recursos e de ganhos de qualidade na gestão dos 
laboratórios de saúde pública.

Consequentemente, a fusão do Laboratório de Saúde Pú-
blica — Micobacteriologia/Tuberculose da ARSLVT, I. P., 
no INSA, I. P., insere-se numa perspetiva de integração 
progressiva tendente à concentração, racionalização e 
maximização dos recursos disponíveis, por um lado, e 
obedece, por outro, a uma promoção da especialização 
da atividade de cada entidade integrada no Ministério da 
Saúde, reforçando o desenvolvimento das competências 
nucleares de cada organismo público, por oposição a um 
modelo de dispersão de competências por várias entidades, 
com os custos de eficiência e de qualidade que tal opção 
pode implicar.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 3, 5 e 6 do artigo 3.º e 

do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de outu-
bro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 
Finanças e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

As competências do Departamento de Saúde Pública 
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.), na parte relativa ao Laborató-
rio de Saúde Pública — Micobacteriologia/Tuberculose, 
adiante designado por Laboratório, são transferidas para 
o Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P. 
(INSA, I. P.).

Artigo 2.º
Processo

1 — O processo de reestruturação relativo à transferên-
cia de competências referidas no artigo 1.º rege-se pelo 
disposto no Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de outubro.

2 — O INSA, I. P., sucede na universalidade dos direitos 
e das obrigações de que é titular a ARSLVT, I. P., na parte 
relativa ao Laboratório.

3 — Os saldos das dotações referentes ao Laboratório 
existentes na ARSLVT, I. P., transferem-se automatica-
mente para o INSA, I. P.

Artigo 3.º
Critérios de seleção de pessoal

Com vista a assegurar a adequada transição de pessoal 
nos termos do Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de outubro, 
e do artigo 14.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 11/2008, de 20 de 
fevereiro, e 64-A/2008, de 31 de dezembro, é fixado como 
critério geral e abstrato de seleção do pessoal o exercício 
efetivo de funções no Laboratório, bem como as necessi-
dades reais e os perfis definidos para os postos de trabalho 
fixados no mapa de pessoal do INSA, I. P.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 30 de agosto de 2012. — O Ministro da 
Saúde, Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo, em 22 de 
junho de 2012. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 128/2012
Por ordem superior se torna público que, em 29 de 

maio de 2012, a República da Colômbia depositou, nos 
termos do artigo 16.º do Protocolo, junto do Secretariado 
da Organização Mundial de Propriedade Intelectual, o seu 
instrumento de adesão ao Protocolo Relativo ao Acordo de 
Madrid sobre o Registo Internacional de Marcas, adotado 
em Madrid em 27 de junho de 1989 e modificado em 3 de 
outubro de 2006 e em 12 de novembro de 2007.

O instrumento de adesão é acompanhado pelas seguintes 
declarações:

a) Conforme o artigo 5.2 d), do Protocolo e em aplicação 
do artigo 5.2 b), o prazo previsto na alínea a) do artigo 5.º 
do Protocolo para exercício do direito de declarar uma no-
tificação de recusa de proteção é substituído por 18 meses 
e, em cumprimento da alínea c) do artigo 5.º, quando a 
recusa resultar de uma oposição à concessão da proteção, 
a notificação dessa recusa poderá ser declarada depois de 
passado o prazo de 18 meses;

b) Conforme o artigo 8.7 a), do Protocolo, a República 
da Colômbia, a respeito de cada registo internacional no 
qual seja mencionada nos termos do artigo 3 -ter do Pro-
tocolo, assim como a respeito da renovação de tal registo, 
pretende receber uma taxa individual em lugar das taxas 
suplementares e dos seus complementos.

O Protocolo entrará em vigor na República da Colômbia 
no dia 29 de agosto de 2012.

Portugal é Parte do Protocolo, aprovado, para ratifi-
cação, pelo Decreto n.º 31/96, publicado no Diário da 




